
VÜ

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITIIR-A MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00023/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ £ai3ií/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
E A EMPRESA EMBRAESTER - EMPRESA BRASILEIRA

DE ESTERILIZAÇÕES LTDA, CNF); 10.287.853/0001-00,

VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO
00023/2020 - FMS-PMBEX, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 00120/2020 - FMS-PMBEX, DO

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de

Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-

Pb - 58306-390, neste ato representada peIo(a] Secretário(a) de Saúde, Bruno Wanderley

Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Ornam, s/n.

Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n^ 044.846.624-42,

Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa EMBRAESTER - EMPRESA BRASILEIRA DE

ESTERILIZAÇÕES LTDA, CNPj: 10.287.853/0001-00 com sede na AV. RIO GRANDE DO SUL,

Ne 273 - BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA-PB, CEP: 58.030-020, doravante denominada
CONTRATADA, representado neste ato pelo(a] SrCa] WELLINGTON BEZERRA DE CARVALHO,

RG: 3.328.662 SSP/PE CPF: 535.836.984-87, resolvem celebrar o presente instrumento,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;

b] Lei Federal n® 10.520/2002;

cj Decreto n® 3.555/2000;

dj Lei Orgânica para o Município de Bayeux;

e] Lei Complementar n® 123/2006;

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da

seguinte dotação orçamentária:

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025.2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA;
10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE-MAC

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - 0 presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL
MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO E DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA
24H NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, dentro das especificações solicitadas no Termo de
Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente

de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas

avençadas, Lei n- 10.520/2002, pelo Decreto n- 3.555/2000, pela Lei 8.666/1993, demais

legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela

CONTRATADA:

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;

5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do

material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com

estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;

5.1.5 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento

convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante,

sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de

Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no

Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento

convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
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5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que

venha a interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer

solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da

participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 117.023,40 (CENTO E

DEZESSETE MIL E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS} pela entrega total do
objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no

ANEXO I deste contrato.

6.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a

contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar

Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual

deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3 O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma

apresentar cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e

a Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5 O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe

tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.6 Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de

correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de

pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

6.7 A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não

estiverem de acordo com o Contrato;

6.8 Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e

contribuições em conformidade com a legislação vigente;

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições

de habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor

na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota

Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede do FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão

Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera

do Governo, pelo órgão competente;
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00023/2020- FMS-PMBEX

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT] ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n-. 12.440/2011;

c] Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido

pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.1 Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2 Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões

no percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do

art.65,§lda Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo

com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento

solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o

contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da

contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento

convocatório ou em legi.slação pertinente a matéria;

8.2 Todos os custo referente à entrega do objeto licitado, até a sede desta Autarquia será de

inteira responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 90 (NOVENTA) DIAS contados a partir

da data da assinatura do contrato administrativo, podendo ser prorrogado pelo mesmo

período conforme estabelecido no art. 24, inc. IV, da Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de

inexecução parcial ou total da obrigação assumida;

Página 4 de 8



c

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00023/2020 - FMS-PMBEX

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com

a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2 a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida

no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito;

10.3 a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas

no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de

Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas

seguintes hipóteses:

10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux

sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,

com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.665/93,

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por

autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação

da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso 1 da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referencia;
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12.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
12.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
12.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB. de ^? de 2020.

RUNO WANDERLEY I^OS MONTEIRO
ONSTITUCIONAL DA SECíÍETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPI N^ 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

EMBRAESTER-E PRESA BRASILEIRATÍE EST
CNPJ: 10.287.853/0001-00

WELUNGTON BEZERRA DE CARVALHO
RG; 3.328.662 SSP/PE
CPF: 535.836.984-87

CONTRATADA

ILIZACOES LTDA

TESTEMUNHAS:

CPF n°: O/i. (
Identidade n°:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:
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N2 TIPOS DE MATERIAIS
UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDADE

MENSAL

HOSPITAL

QUANTIDADE
MENSAL

ÍIPA

1 BANDE)ADERAQUE Unidade 54

2 CAIXA CURETAGEM Unidade 16 -

3 CAIXA DE CESÁRÍO Unidade 69 -

4 CAIXA DE HISTERECTOMIA Unidade 3 -

5 CAIXA DE PARTO NORMAL Unidade 80 -

6 CANETA E PONTEIRA Unidade 32 -

7 CATETERISMOVESICAL Unidade 40 180

8 CURATIVO GINECOLOGICO Unidade 15 -

9 CURATIVO SIMPLES Unidade 15 150

10 CURETÂO Unidade 7 -

11 INSEÇÃODEDIU Unidade 7 -

12 LAPCESARIO Unidade 54 -

13 LAP NORMAL Unidade 56 -

14 LÁTEX Unidade 204 -

15 PACOTES DE COMPRESSAS Unidade 315 -

16 PÊRA Unidade 3 -

17 PINÇA SERVENTE Unidade 30 -

18 KIT DE SUTURA Unidade - 287

19 KIT PEQUENA CIRURGIA Unidade - 50

TOTAL DE ITENS MENSAL POR UNIDADE: 1.000 667

TOTAL DE ITENS MENSAL GERAL: 1.667
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Valor

TOTAE

©ESCRIÇÃO/'
•ESPECIFICAÇÃO '

UN1©A0K
■  DE

MEDIDA

QtJANTIw
DADE

MENSAL

QtiÁNtí?'
. DADE^

TOTAL

.VALORTa
UNITÁRIO

SERVIÇO DE

ESTERILIZAÇÃO POR
VAPOR SATURADO,

PERÓXIDO DE

HIDROGÊNIO E/OU
ÓXIDO DE ETILENO

01 DE MATERIAIS

DIVERSOS, COM

COLETA E ENTREGA

REALIZADAS NO

LOCAL NO MÍNIMO

DE 2 VEZES POR

SEMANA.

SERVIÇO 1.667 5.001 R$ 23,40
R$

117.023,40

VALOR TOTAL
R$

117.023,40

(CENTO E DEZESSETE MIL E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

Bayeux - PB. i de ̂  Z- de 2020.

GEST

UNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

NSTITUCIONAL DA SECRÊTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Ns 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

EMBRAESTER - e|tPRESA BRASILEIRA DE ESTERILIZAÇÕES LTDA
CNPj: 10.287.853/0001-00

WELLINGTON BEZERRA DE CARVALHO

RG: 3.328.662 SSP/PE
CPF; 535.836.984-87

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00194/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL
MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO E DA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA 24H NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 00023/2020 - FMS -
PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00120/2020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.302.3025.2184 - MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA; 10.302.3025 2167 - AÇÕES
DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -
MAC

VIGÊNCIA: DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 A 11 DE MARÇO DE 2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: EMBRAESTER - EMPRESA BRASILEIRA DE ESTERILIZAÇÕES

LTDA, CNPJ: 10.287.853/0001-00

VALOR TOTAL: R$ 117.023,40 (CENTO E DEZESSETE MIL E VINTE E TRÊS REAIS E
QUARENTA CENTAVOS]



Diário Oficial João Pessoa-Sábado, 19 de Dezembro de 2020 39

Prefeitura Municipal
de Poço Dantas

LICITAÇÃO

PHKKKi n U \ MtMC lPM, DF. POÇO DANTAS

O PREFEITO rOK.STITDriONAL DO Na^lCIPIO DE POÇO DANTA.S, nousodcsuasairihuivòcs
legais confendiis jida l.ci ücgánica c ciinstituiçòcs federal c csindual. vem através deste ato declarar
iiiilo e sem cfciio o EDITAI. NO. 0t'2020. DE CONVOCAÇÃO PARA NOMILAÇÀO E POSSE DO
CONCURSO pCbI.ICO NO OI /2020. DA PREFEIH 'RA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS.PB - (f.
CONVOC.AÇÀO), publicado Diário Olicial do Estado da Paraibana data de 18 dc dezembro dc 2020,
seus eleitus rciruagindu au suuiis quu ante

Poçn Daniiu-PB; 18 de Dezembro de 2020.
José (íurccl Snlirínho
Prefcitu Çrinstiluciiinai

Prefeitura Municipal |
de Bayeux I

LICITAÇÃO
PUr.KF.m R \ MI NKTPAl. DE B.AVF.UX

C.ABINETK DA SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE RA ITKICAÇÀO
DISPENSA DE IJCTTAÇÃO N" 0(8123/20211- FMS- PMREX

PROCESSO ADM1MS I RATI\'0\° 00I20/202U - FMS- PMBEX

O SECRETARIO DE SAÚDE DO MlTsTdPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suns atribuições legais, com base nas informações constantes ncsic processo cm referencia, através du
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0002" 2020- FMS- PMBEX. oriunda do PiUXT.SSO ADMINIS-
TR.AT1VO N' 00120'202ü - FMS - PMBEX.embasado no Parecer ITocuradnriii Geral Do Miimcipio.
com base no An 24. Inciso IV, da Lci 8 666 63 c sua.s alietaçôes. RATIFICO E .ADjUDICO o pioccdi-
meiiio de dis|jeiLsa du liciiação. cm favor da cmptcsiiiEMBR.AE.STER • EMPRESA BRASII-EIR.A DE
ESTERIl-IZACOESUrDA. CNPJ 10 287 853.0001-00. no valor usnmado dc RS i I7.Ü23,-I0 (CENTO
E ÜEZES.SETE MILEVINTEETRÊS REAIS F.Ol'ARENTACHNTAVüS).cuj<>oli(eloéa CONTRA-
TAÇ.ÀO DE EMPRESA ESPLCIAI.IZADA NO SERVIÇO DE t.STERILIZAÇ.ÃÒ DE M,.\TEI<!AiS
PARA ATENDER AS DKM.ANDAS DO HOSPlTAl. M,.\TERNO INFANTK. JOÃO MARSICANO E
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24H NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.em
coiise({ucncin. fica convocada o propúiiciitc para assinnliira do ínstmrncma de contraiu, nos icrnins do
An. 64. capul. do citado diploma legal

Bavcux - PB. 11 de dezembro de 2020

BRUNO \S VNDERLES' RAMOS MONTEIRO

GESTOR CON.STrn .ÇfONAl. DA SF.( RFTARTA MUNICIPAL DF. SAÚDE
FUNDO MUNKTPAl. DE SAÚDE

EXTRATO
|/~PREFt;iTLHA-MlTMrTPArDE BAVEI X
(OMISSÃO PERMANENTE. DE LICITAÇÃO

FVTR.ATO DF. CONTR.VTO

RUMENTO: CONTRATO ADMINTSTR.ATIVO N'^ 00194/2020-FM.S-PMBEX .

l^TO rONTR.ATAÇÀO DE EMPfdiSAESPECIALIZADANOSERVIÇO DE ESTERIl-IZAÇÃO \
DE MATERIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO
MARSICANO E DA UNIDADE DE l»RONTa -ATENDIMENTO - UPA 241! NO MUNICÍPIO DE
BAYEUX-PB

PROCEDIMENTO LICiTATÓRlO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00023 2020- FMS- PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00120/2020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: .WX) .:!9 - Ol.rmOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Jl.iRÍBICA 2.151 IT'NDO
MUNTCIPAl.DESAÚDE-FMS 10 302.3025 2t84-MANLTENÇ,.\OD.AS CIDADES DE PRONTO
.ATEN-DIMENTO-LTA; 10.302.3025 2lí.7-..\ÇÒFJvDKSAÚDEAMBirL.-\TORlALEHO.SPITAl.AR
DE MÉDIA E A1.TA COMPLEXIDADE - MAC
VIGÊNCIA- DE I I Dni>EZEMBROnE2()2ÜA II DE MARÇO DE 202!
C(3NTR..\TANTK PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX .ATR.AVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAI 'DE. CNPJ 08 924 581 iHHí4/02

CONTRATADO EMBRAESTER - EMPRESA BRASILEIRA DE ESTERILIZAÇÕES LTDA, CNPJ
10.287.853/0001-00

VALOR TOr.Al. RS 117 02.3.40 fCHNTO E DEZf^SSF.TE MIL E VINTE E TRÊS REAIS E gUA-
RENTACENTWOS)

amara Municipa
de Pombal

LICITAÇÃO

CA.MAUA .MIMC li'Al. DE POMBAI.

HOMOLOGAÇÃO F. ADJUDICAÇÃO
TOM.M)A DF. PREÇOS V 04/2020

Nos lermos du relatório final apresentado jiclo (rumissão Permanente de Liciiaçãu c observado o parecer

da.Asscssuna Juridica retcrcnic a Tomada de Preços n°04 2020. qiic objetiva a .Aquisição dc uma mu(t>-
ciclela tipo city zero quilômetro destinada á Câmara Municipal, I lÜMOLOGO O CORUESPONDENTE
procediniciiio licitaiõrioc ..\DJUDIÇO o seu objeto à empresa FORMULA li COMERCIO DE MOTOS
LTDA, Niiloi RS 11 000,00

Pombal • PU. 18 de Nuvcmbro dc 2020.

JOSEA ALDO VIEIRA FF.iTOS.A

Presidente da Câmara Municipal dc Pnmbal-Pii

EXTRATO

ÇAM ARA MUNICIPAL DE POMBAL

EXTRATO DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N' 04/2020

OBJE TO Aqnisiçãu de uma inotncicleia tipo city zero qiiilòineirn destinada á Câmara Municipal.
FUNDAMENTO LEGAI. Tomada dc Preços ii" lM/2020 DOTAÇÃO: Reeur.sos Próprios da Câmara
Recursos Própnos da Câmara Municipal dc Pombal 4 4.90 52-99. do orçamento vigente dc 2020 Vf-
GÉNCIA Ate o finai du cxcrciciii financeiro dc 2020 P.ARTES CONTRATANTES Câmara Municipal
de Pombal - Joscvaldo Viena Fcitosa e a empresa FORMULA H COMERCIO DE MOTOS LTDA,
Coniiriio n" 08/2020 dc 18/12/2020- Valor RS: 11.000,00.

Câmara Municipal |
de Santa Rita I

ATO DO PODER EXECUTIVO

GAMARA MUNICTPAl. DE .SANTA RITA

Ciisii Prcfeitíi .Aniónlii Tcl\eira

Secretaria

PROJETO DE LEI N". IIU5/2Ü20

DISPÕESOHRE A CRIAÇÃO DOMESSÃRIO OFICIAI. ELETRÕ-
SICOI)OI.E<llSlATIVOML'SICIPAI.--:-MOIM..SO.\MniTOI)A
Ç. Í.»/.-í/?. ! MCMCIPAI. DESASTA RITA EA CRl. lÇÃO 1)0.MURAI.
EI.ETRÕMCO LEOISIATIVO E DÁ OUTRAS PROl IDÊSCIAS.

An r Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal dcSaniaRjlü-PB.o Maisánu
Oficial Etcirnnicode Legislativo .Mmiicipal -e-MOLM e o Mutal Eletrônico Municipal, comu mstruincnin
oficial dc publicação c divulgação du.s atos oficiais pruccssuiiis c administrativos do Poder Legislativo do
Municipin dc Santa Rita, visandu os requisitos de eficácia, moruiidade c olirigução com u trunsparcncia.

SUO Mensâriü Oficial Eletrônico do Lcgi-slalivo Municipal - e-MOl.M c o Mural
Eletrônico Municipal será veiculado na rede mimiiiat dc conuiiadorcs intcmci, no site wvvw cmsamariiii
pb gov br. sem custos, c poderá ser acessado gratuitamente por qualquer mtcicssado. mdcpciidcnte de
cadastramcnto.

Ü 2" A vciculaçâü do Mciisário Oficial do Legislativo Municipal -c-MOl.M será men
sal. scniptc no último dia útil de caih més c a vcieulação do Mural Eletrônico do l.ecislaitvo Municipal
será online e regulamentada através de Decreto Legislativo

!; 3". .Após a pubiiciiçâo do primeiro exemplar do .Mciisario Oficial Eletrônico do Le
gislativo - e-MOLM no site da Câiniirn Municipal de Santa Rita. esse siib.stttiiirá. inicgraliticntc c para
(odns os efeitos legais, a versão publicada no Diário Oficial do Mimicipio - DOM

.An 2° A publicação dos atos no Mcnsário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal
- e-M(9LM será para fi n.s dc arquivamento e dc guarda pcrmaiieiilc

Aii. 3" Câmarn Municipal dc Santa Rita .se reserva nos direitos autorais c dc dispotiilu-
lizaçào dc seu Mcnsário Oficial EleiTÕnico na internei, ficando autonzada a sua impre.ssão |)or quali|ucr
interessado, no todo ou cm pailc. não sendo possivcl a sua coinercialização.

Paiágrafo Unicu. A Câmaiu Municipal dc Santa Rita não .se rcS}>onsabiIízatá por enos
ou incoiiinriiçòes decoircntcs da impressão inadequada de atos processuais ou admlmsuativos publicados
110 seu Mcnsário Oficial Eletrônico

•Ari. 4° .As regras pata as publieaçôusno Mcnsário Oficial Eieironicodo l.cgisl.ttivo Mu
nicipal deverão ser definidas pelo Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita. por tncio dc ato próprio.

.An y Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal
dc .Santa Rita.

tonas picipnos.

.Art. õ". .As despesas decon'enies dessa Lei serão arcadas conforme dotações orçamcn-

•Arl T Ficam revogadas todos disposições cm contrano
.Art 8° Esta lei eniia em vigo 91) (novcnia) dias após a sua publicação.

ANÉSIO ALVES DE MIRANDA FILHO
\'creador

ATOS EMPRESARIAIS
FUJl .S/\, - MÁRMORES E GRAMTOS- í NPJ.MF41.137.225/0ü1»l-7l

BENKFIGI.ÁRÍA DOS Incentivo.s- FINOR. Capil.al Fechado
- EDIT AL-

Ficam convidados os .Acionistas a se reunirem cm A(30. no dia 24/12'2ü2U as (JShOOniin na .sede social,
na Av. Depiilado Raimundo .Asfora. 1795 - Velamc - Gampina Grande - PB, a fim de dclibeiarcm sobre
as scgumics ordens do dia I) Mmcrta dc que trata o an. 132 c 168 ̂  T da Lei 6 404-76 e aprovação
das demais contas icferemc ao excicicio findo em 31.12.2019. II) Outros assuntos de interesse social.
AVISO -AOS ACIONISTAS - Acliu-.sc á dispo.sição dos .Scniiorcs Acioiii.sta na sede social da empresa,
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EDIÇÃO EXTRA - 11 DE DEZEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00194/2020-FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS

DEMANDAS DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO E DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA Z4H NO

MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns 00023/2020 - FMS - PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
Q0120/2020-FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.302.3025.2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA; 10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATÓRIA!. E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

VIGÊNCIA; DE 11 DE DEZEMBRO DEZOZO A11 DEMARÇODE2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNÍCIPALDE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE.CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: EMBRAESTER- EMPRESA BRASILEIRA DE ESTERILIZAÇÕES LTDA, CNPJ: 10.287.853/0001-00
VALORTOTAL: R$ 117.023,40 (CENTO E DEZESSETE MIL E VINTE ETRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA DE S.AÜDE

TERMO DE R.ATIFICAÇÀO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0002.T2020 - FMS - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00120/2020 - FMS - PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DAPAR AÍBA. no uso de suas airibuivòcs legais, com base
nas informações constanies ncsle processo cm referência, através da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00023/2020 - FMS- PMBEX. oriunda do

PROCESSO ADMINISTRATIVO WOOl 20/2020-FMS-PMBEX. embasado no Parecer Procuradoria Geral Do Município, com base no Art.

24. Inciso IV. da Lei 8.666/93 c suas alterações, RATIFICO E AD.IUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em favor da empresa;

EMBRAESTER ■ EMPRESA BRASILEIRA DE ESTERILIZAÇÕES LTDA, CNPJ: 10.287.853/0001-00. no valor estimado de RS

117,023.40 (CENTO E DEZESSETE MIL E VINTE E TRÊS REAIS H QUARENTA CENTAVOS), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADANO SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL

MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO F. DA LIN IDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24H NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-

PB. em conseqüência, tíca convocada o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos tcmios do Art. 64, caput, üo citado diploma

legal.

Baycux - PB, 11 de dezembro de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO ML-DJICIPAL DF. SAIJDE


